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último por conta das fortes chuvas que atingiram a cidade, e à resposta da Defesa Civil do Estado de São Paulo à

tragédia.
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Governo, para
que oficie ao Senhor Coordenador da Defesa Civil do Estado de São Paulo, a fim de que preste, de
acordo com seu melhor e mais recente conhecimento, as seguintes informações:
 
 
 
Em relação ao desastre natural em São Sebastião no mês de fevereiro último por conta das fortes chuvas
que atingiram a cidade, e à resposta da Defesa Civil do Estado de São Paulo à tragédia, questiona-se:
 
 
 

Qual a contagem total oficial de: 

Vítimas fatais?

Feridos?

Desalojados?

Desabrigados?

Domicílios destruídos ou interditados?
 
 

Quais foram os danos causados pelo desastre na rede ou sistema de:
2.1)  Geração e distribuição de energia? E quais as medidas foram tomadas, e quanto tempo
foi necessário para restabelecer o seu funcionamento?
 
2.2) Tratamento e fornecimento de água? E quais as medidas foram tomadas, e quanto tempo
foi necessário para restabelecer o seu funcionamento?
 
2.3) Telefonia e internet? E quais as medidas foram tomadas, e quanto tempo foi necessário
para restabelecer o seu funcionamento?
 
 
 

Qual foi a extensão do dano causado à:
3.1) Rodovia Mogi-Bertioga? Quais as medidas foram tomadas, e quanto tempo foi necessário
para liberá-la para tráfego de veículos?
 
3.2) Rodovia Rio-Santos? Quais as medidas foram tomadas, e quanto tempo foi necessário
para liberá-la para tráfego de veículos?
 
 
 

Quais as medidas que foram tomadas para abrigar e realojar os desabrigados e desalojados em

razão do desastre?

Quais medidas serão adotadas para prevenirem-se futuros deslizamentos, inundações e outros

desastres causados pela chuva em São Sebastião e na região do Litoral Norte de São Paulo?
 
 
JUSTIFICATIVA
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A chuva recorde que caiu sobre o município de São Sebastião e a região do Litoral Norte de São Paulo
entre  os  dias  18  e  19  de  fevereiro  provocaram o  maior  desastre  natural  já  registrado nos  últimos
cinquenta anos em nosso estado.
 
A fim de termos a medida exata da extensão do desastre e de compreendermos a resposta dada pela
Defesa Civil a fim de contribuirmos com políticas públicas que não apenas aprimorem a capacidade do
poder público de responder a crises como estas, mas também previnam a ocorrência de desastres
semelhantes no futuro, submetemos o presente Requerimento, solicitando informações relevantes para
esta finalidade.
 
Por fim, é relevante frisar que não responder, responder com informações falsas, ou não atender aos
questionamentos (respostas vazias e genéricas) importam em crime de responsabilidade, conforme artigo
20, inciso XVI, da Constituição Estadual.
 
 
 
Sala das Sessões, em 10/03/2023.
 
a) Gil Diniz - PL
 
 
 
 

Gil Diniz
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2023 

 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, 

combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja 

oficiado ao Senhor Secretário de Governo, para que oficie ao Senhor Coordenador da 

Defesa Civil do Estado de São Paulo, a fim de que preste, de acordo com seu melhor e 

mais recente conhecimento, as seguintes informações: 

 

Em relação ao desastre natural em São Sebastião no mês de fevereiro último por 

conta das fortes chuvas que atingiram a cidade, e à resposta da Defesa Civil do Estado 

de São Paulo à tragédia, questiona-se: 

 

1) Qual a contagem total oficial de: 

1.1) Vítimas fatais? 

1.2) Feridos? 

1.3) Desalojados? 

1.4) Desabrigados? 

1.5) Domicílios destruídos ou interditados? 

 

2) Quais foram os danos causados pelo desastre na rede ou sistema de: 

2.1) Geração e distribuição de energia? E quais as medidas foram tomadas, e 

quanto tempo foi necessário para restabelecer o seu funcionamento? 

2.2) Tratamento e fornecimento de água? E quais as medidas foram tomadas, 

e quanto tempo foi necessário para restabelecer o seu funcionamento? 



 

 

2.3) Telefonia e internet? E quais as medidas foram tomadas, e quanto tem-

po foi necessário para restabelecer o seu funcionamento? 

 

3) Qual foi a extensão do dano causado à: 

3.1) Rodovia Mogi-Bertioga? Quais as medidas foram tomadas, e quanto 

tempo foi necessário para liberá-la para tráfego de veículos? 

3.2) Rodovia Rio-Santos? Quais as medidas foram tomadas, e quanto tempo 

foi necessário para liberá-la para tráfego de veículos? 

 

4) Quais as medidas que foram tomadas para abrigar e realojar os desabrigados 

e desalojados em razão do desastre? 

5) Quais medidas serão adotadas para prevenirem-se futuros deslizamentos, 

inundações e outros desastres causados pela chuva em São Sebastião e na 

região do Litoral Norte de São Paulo? 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A chuva recorde que caiu sobre o município de São Sebastião e a região do Lito-

ral Norte de São Paulo entre os dias 18 e 19 de fevereiro provocaram o maior desastre 

natural já registrado nos últimos cinquenta anos em nosso estado. 

A fim de termos a medida exata da extensão do desastre e de compreendermos 

a resposta dada pela Defesa Civil a fim de contribuirmos com políticas públicas que 

não apenas aprimorem a capacidade do poder público de responder a crises como 

estas, mas também previnam a ocorrência de desastres semelhantes no futuro, sub-

metemos o presente Requerimento, solicitando informações relevantes para esta fina-

lidade. 



 

 

Por fim, é relevante frisar que não responder, responder com informações falsas, 

ou não atender aos questionamentos (respostas vazias e genéricas) importam em cri-

me de responsabilidade, conforme artigo 20, inciso XVI, da Constituição Estadual. 

 

Sala das Sessões, em 10/03/2023. 

a) Gil Diniz - PL 


